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O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA – SEIL, com sede na Avenida Iguaçu, n.º 420, Rebouças, em Curitiba-PR, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 13.937.166/0001-80, neste ato representada por seu Secretário, Sr. FERNANDO 

FURIATTI SABOIA, portador do RG nº 4.668.894-5 e do CPF nº 860.029.889-04, com domicílio 

especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná, com interveniência do 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – DER/PR, inscrito 

no CNPJ nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, n.º 420, Curitiba – Paraná, 

representado pelo Diretor Geral, Sr. ALEXANDRE CASTRO FERNANDES, portador do RG nº 

00.196.609-8 e do CPF nº 872.748.841-15, com domicílio especial na Avenida Iguaçu, 420, 1º Andar, 

Curitiba – Paraná, resolve acatar o pedido de denúncia (cancelamento) e encerrar o Convênio nº 

007/2021, celebrado com o MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA, com Sede na Rua Antônio Manoel dos 

Santos, n° 151, CEP: 86.350-000, Santa Mariana – Paraná, inscrito no  CNPJ/MF sob o nº 75.392.019/0001-

20, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ MARCELO PIOVAN GUIMARÃES, portador do CPF/MF sob o 

n.º 468.901.739-53, com domicílio especial Rua Antônio Manoel dos Santos, n° 151, CEP 86.350-000, Santa 

Mariana – Paraná. 

 

Fundamenta-se o presente Termo de Denúncia na justificativa contida no Protocolo Integrado 

nº 19.461.763-1 e nos termos das Cláusulas 13.2 e 13.3 do presente Convênio.  

 

Como consta no Ofício n° 297/2022 e Ofício n° 317-GP/2022, a denúncia (pedido de 

cancelamento) do convênio foi realizada pela Prefeitura de Santa Mariana, sendo aceita pelo chefe 

DFIL/SEIL como dispõe às fls. 07 (mov.7), autorizada pelo Diretor Geral competente do órgão fls. 08 

(mov.8).  

 

Curitiba, 28 de setembro de 2022. 

 

 

FERNANDO FURIATTI SABOIA 
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística 
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